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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA E ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2025 PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II (art. 37, inciso II da Constituição Federal). 
TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de Lucélia, usando de suas atribuições legais e nos termos do Edital de Concurso Público nº. 002/2025, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no concurso em epígrafe, abaixo relacionados, para a sessão de escolha de vaga de provimento efetivo e de atribuição de classes e/ou aulas, a ser realizada no dia, hora e local, adiante mencionados e, para tanto, baixa as seguintes instruções aos candidatos.

A – INSTRUÇÕES GERAIS:
1. A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final em cada cargo, seguindo a lista classificatória do concurso público de nº 02/2025.
2. Os cargos ora ofertados, são de provimento efetivo, de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição Federal.

3. O candidato convocado deverá comparecer munido de documento de identidade oficial com foto, ou se fazer representar por procurador, legalmente constituído para esta finalidade (com a finalidade específica para representação e participação na Sessão de escolha de vaga e atribuição de classes e/ou aulas do concurso público 002/2025 do Município de Lucélia-SP do dia 13.01.2026).

3.1 – A procuração que não possuir os poderes específicos constantes do item anterior (item 3), não autorizará a participação do procurador, sendo considerado o candidato classificado como desistente.

4. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5. Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local determinados.

6. O candidato que não atender à convocação para escolha de vaga ou dela desistir, terá esgotados seus direitos no concurso.
7. O candidato terá direito a escolher a vaga de acordo com a relação constante do “item C” deste Edital, na jornada de trabalho semanal prevista na legislação municipal vigente – Lei Municipal 3.422/2003;
8. A escolha de vaga não se confunde com o ato de atribuição de classe e/ou turma e com a indicação do local de trabalho.

9. Uma vez escolhida a vaga, competirá ao Secretário Municipal de Educação e/ou o Assessor de administração e supervisão escolar atribuir as classes e/ou turmas, indicando a unidade escolar para exercício do cargo efetivo. 

10. A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando esta condicionada ao número de cargos ora ofertados no item C.
11. Para efeito de contratação em caráter efetivo, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Lucélia e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, de acordo com o item 17.8 do edital 02/2025.

12. Caso o candidato convocado possua outro cargo, emprego ou função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas atribuições, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.

13. O candidato deve apresentar os documentos de comprovação dos requisitos mínimos e de contratação no cargo docente, sendo (original e cópia): RG, CPF, título de eleitor, declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE); PIS/PASEP (documento emitido pela CEF ou BB); reservista, se do sexo masculino; certidão de nascimento/casamento; certidão dos filhos menores de 14 anos; carteira de vacinação atualizada dos filhos menores de 05 anos; RG, CPF; PIS/PASEP e cartão SUS dos dependentes; atestado de antecedentes criminais (emitido pela Polícia Civil ou Federal); diploma exigido no edital ou certificado de conclusão acompanhado de histórico escolar; comprovante de residência; 01 foto 3x4 recente e colorida; Carteira de vacinação atualizada e Certidão de Distribuição Criminal.

14. Após a escolha das vagas, será formalizado e publicado o ato de nomeação, nos termos da Lei Municipal nº. 3.256/2001, a partir do qual se contará o prazo para a posse de acordo com a aludida lei municipal.
15. Os casos omissos e qualquer intercorrência serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a assessoria de administração e supervisão escolar, observando-se a lista de classificação e os princípios da administração pública.
B – DATA, HORA E LOCAL DE ESCOLHA

1. DATA: 06 de maio de 2026 (quarta-feira)     
2. HORÁRIO: 9 Horas;
3. LOCAL: Secretaria Municipal de Educação “Mariana da Conceição Sampaio Mansano” - Rua Eduardo Rapacci, 409 – Centro – Lucélia – SP.
C – RELAÇÃO DAS VAGAS DO CARGO EFETIVO DOCENTE QUE SERÃO OFERTADAS:
	Cargo efetivo
	Vaga (s) ofertada (s)
	Jornada de trabalho semanal

	Professor de Educação Infantil II
	01 (uma)
	27 (vinte e sete) horas aula


D – CANDIDATOS CONVOCADOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

Lista Geral dos candidatos classificados
14º JULIANA PEREIRA
Lucélia - SP, 30 de abril de 2026.
TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO
Prefeita Municipal
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